
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 
 

NOTA TÉCNICA Nº 009 / 2022/GEAF/SESA 

ORIENTAÇÃO quanto ao fornecimento dos medicamentos, Brometo de Umeclidínio + Trifenatato de 

Vilanterol e Brometo de Tiotrópio monoidratado + Cloridrato de Olodaterol nas farmácias cidadãs estaduais 

 

Prezado(s) usuário(s) do SUS,  

No âmbito do SUS, em conformidade com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da 

Saúde da Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (PCDT-MS DPOC)i, as farmácias cidadãs estaduais disponibilizam 

as associações de broncodilatadores agonistas adrenérgicos (LAMA) e broncodilatadores antimuscarínicos de 

longa ação (LABA), que se mostraram eficazes em pacientes com doença grave e muito grave, são eles:  

 BROMETO DE TIOTRÓPIO + CLORIDRATO DE OLODATEROL 2,5 mcg + 2,5 mcg com dispositivo 

inalatório; 

 BROMETO DE UMECLIDÍNIO + TRIFENATATO DE VILANTEROL 62,5 mcg + 25 mcg em pó 

inalante. 

 

  

Visando alinhar a conduta estadual com a sociedade para o acesso a estes medicamentos em consonância 

com os critérios normatizados pelo PCDT-MS DPOC vigente, informamos que o início de tratamento com 

LAMA deverá ser realizado com uma das associações LABA + LAMA acima listada, as quais são destinadas 

à: 

 Pacientes com DPOC grave ou muito grave (estágios 3 e 4), com alto risco (grupos C e D) e que 

apresentem VEF1 < 50% do previsto; 

 Além disso, para uso da apresentação em névoa suave, BROMETO DE TIOTRÓPIO + 

CLORIDRATO DE OLODATEROL, o paciente deve apresentar dificuldade de uso do inalador 

de pó seco documentado pelo médico assistente.  

Ressaltamos ainda que o fornecimento da associação LAMA + LABA inviabiliza o fornecimento de 

LABA + Corticoide inalatório (CI) (formoterol+ budesonida ou salmeterol + fluticasona). Caso o 

paciente necessite do uso de CI, o mesmo deverá ser prescrito de forma isolada. De acordo com Relação 

Nacional de Medicamentos (RENAME), seguem os CI`s disponíveis no SUS:  

 Budesonida 200mcg ou 400 mcg cápsula inalatória disponível nas Farmácias cidadãs estaduais; 

ou 

 Beclometasona 200mcg ou 250mcg spray disponível nas Unidades Básicas de Saúde municipais. 

Os documentos necessários para solicitação da associação LAMA + LABA são: 

 Documentos pessoais (Carteira de identidade, CPF, comprovante de residência e cartão SUS); 

 Receita, LME e Termo de Responsabilidade e de esclarecimento; 

 Formulário de inclusão para DPOC: 

https://farmaciacidada.es.gov.br/Media/farmaciacidada/Arquivos/Formulario%20abertura%

20DPOC%202022.pdf  

 Espirometria (prova de função pulmonar completa com broncodilatador) dentro dos 

critérios de qualidade das diretrizes brasileiras de função pulmonar da SBPT. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 
 

 

 

Esta orientação objetiva disponibilizar de forma transparente a melhor assistência aos usuários em 

consonância com as normatizações do Ministério da Saúde. 

 Qualquer dúvida entrar em contato com a nossa Central de telefonia nos números (27) 3636-8417 ou 

3636-8418 ou ainda, se preferir, no e-mail<geaf.farmaciacidada@saude.es.gov.br>. 

 

Vitória, 31 de outubro de 2022.  

 

 
COMISSÃO ESTADUAL DE FARMACOLOGIA E TERAPÊUTICA 

GERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

i BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. Portaria conjunta nº 19, de 16 de NOVEMBRO de 2021. Aprova o Protocolo Clínico e 

Diretrizes da Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Disponível em https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/20211123_portal_portaria_conjunta_19_pcdt_dpoc.pdf Acesso em 31 10 2022. 
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